
INDICAÇÃO Nº 
819
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a Secretaria de Logística e Transportes a adoção das medidas necessárias para a recuperação da Rodovia Manoel Luiz de Souza, única estrada de acesso entre os municípios de Santa Branca e Salesópolis. Esta via se encontra em péssima condição de uso, colocando em risco a vida das pessoas que por nela transitam. 

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Manuel Luiz de Souza é a única via de ligação entre as cidades de Santa Branca e Salesópolis.  Essa via esta deteriorada, com buracos imensos, mato, falta de acostamento e sinalização conforme pode observar pelas fotografias em anexo.

 Ambas as cidades são procuradas para descanso devido à exuberante natureza, ao seu clima temperado, ar puro e ambiente bucólico por milhares de famílias durante todo o ano. 

Salesópolis foi transformada em Estância turística pela Lei estadual nº 10.769 de 19/02/2001. Trazendo aos munícipes perspectivas de crescimento e melhoraria na qualidade de vida, já que o Ecoturismo e o turismo rural são fontes de geração de renda.  

Em Santa Branca o Turismo Rural se desponta como um grande veio do desenvolvimento econômico, estimulando o surgimento de hotéis, hotéis fazendas, pousadas, restaurantes com a cozinha típica do interior, chácaras para locação e eventos, produção de cachaças artesanais, licores, vinhos, doces caseiros. 

Como a rodovia Manuel Luiz de Souza é a única via de ligação entre as duas cidades além de termos a segurança da vida das pessoas que transitam na rodovia ameaçada, temos a economia local prejudicada e conseqüentemente a qualidade de vida dos munícipes.

Por isso apresento esta indicação, para que os poderes constituídos envidem todos os esforços possíveis para a recuperação completa da Rodovia com a maior urgência.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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